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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 096/2026
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021.

O MUNICÍPIO DE ITAPITANGA-BA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob nº 14.147.482/0001-11, com sede na Praça Dois Poderes, nº 06, Centro, Itapitanga, por intermédio do Departamento de Compras, torna público que realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 2514 de 19 de janeiro de 2023, e as exigências     estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

	DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
	DIA 15/05/2026, ÀS 08:30 HORAS

	REFERÊNCIAS DE HORÁRIO:
	HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF

	ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
	licitacompras.itapitanga@hotmail.com

	LINK DO EDITAL:
	https://transparencia.itapitanga.ba.gov.br/dispensas-inexigibilidades


 1.0 – DO OBJETO: 
1.1 - Constitui objeto desta Dispensa de Licitação a Contratação de empresa especializada para a aquisição de bens permanentes, destinados as demandas da secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social de Itapitanga- BA.
1.2 - Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;

1.2.2 [image: image3.png]


– ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;
1.2.3 – ANEXO III- MINUTA DO CONTRATO
 2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Itapitanga - BA, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:
Órgão: 02.11.00 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Unidade: 02.11.01 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Projeto Atividade: 2.031 – Manutenção da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social

Elemento de Despesa: 4.4.9.0.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Fonte: 1500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Fonte: 1720 – TRANSF. UNIÃO ROYALTIES PETRÓLEO E GÁS NATURAL

Projeto Atividade: 2.047– Gestão e Ampliação dos Recursos do CRAS
Elemento de Despesa: 4.4.9.0.52.00 – Equipamentos e Material Permanente
Fonte: 1660 – TRANSFERENCIA DE RECURSOS FNAS
Projeto Atividade: 2.049– Gestão dos Recursos do IGDBF
Elemento de Despesa: 4.4.9.0.52.00 – Equipamentos e Material Permanente
Fonte: 1660 – TRANSFERENCIA DE RECURSOS FNAS

Projeto Atividade: 2.068– Manutenção das Ações do Programa Criança Feliz
Elemento de Despesa: 4.4.9.0.52.00 – Equipamentos e Material Permanente
Fonte: 1660 – TRANSFERENCIA DE RECURSOS FNAS

 3.0 – DO VALOR ESTIMADO:

R$ 65.446,42 (sessenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e quarenta e dois centavos).
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4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: licitacompras.itapitanga@hotmail.com, fazendo referência a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2026. Os documentos poderão ser entregues no setor de licitação, desde que os mesmos estejam identificados e em envelopes lacrados, sendo protocolado juntamente ao setor de licitações do município, conforme horário estabelecido no preâmbulo deste edital.
4.1.1. Habilitação Jurídica e Fiscal:
4.1.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;
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PREFEITURA DE

ITAPITANGA

TRABALHAR PELA TERRA E CUIDAR DE GENTE.

PRACA DOIS PODERES, 06 - CENTRO - CEP: 45645-000 - ITAPITANGA - BAHIA
CNPJ N.©14.147.482/0001-11 - FONE: 73 3246-2445



Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI;

4.1.1.3. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

4.1.1.4. Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;

4.1.1.5. Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);

4.1.1.6. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;

4.1.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

4.1.1.8. Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG);

4.1.2. Proposta de Preço/Cotação:
4.1.2.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital.      

4.1.2.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão desconsideradas julgando - se pela desclassificação.

4.1.2.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.

 5.0 – DO PAGAMENTO:

5.1. O pagamento será efetuado pelo(a) contratante conforme consta no contrato, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente.

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação;

 6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital de Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.

6.2. O Município deverá anular o presente Edital de Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.

6.3. A anulação do procedimento de Dispensa de Licitação, não gera direito à  indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.
Itapitanga - BA, 11 de maio de 2026.
Jamile Brandão Gonçalves Brandão
Agente de Contratação

ANEXO I

DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021.

TERMO DE REFERÊNCIA

1. 1. OBJETO
Contratação de empresa especializada para a aquisição de bens permanentes, destinados as demandas da secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social. de Itapitanga- BA, com o objetivo de garantir conforto, segurança e adequação ao ambiente de atendimento e trabalho, contribuindo para o bem-estar doa população e dos profissionais

2. A presente contratação decorre da necessidade de adequação e melhoria nos espaços físicos da secretaria municipal de Assistência e Desenvolvimento Social do Município de Itapitanga. É importante analisar de início que, um ambiente bem estruturando com móveis e materiais adequados favorece um melhor atendimento e conforto para quem usufrui dos programas que a secretaria oferta, para além desse fato, a aquisição dos bens permanentes busca suprir uma defasagem e necessidade de itens básicos e essenciais. Dessa maneira, é válido mencionar que, a a secretaria não tem capacidade total de executar os serviços essenciais com a devida qualidade por falta de matérias que ajudariam o melhor desenvolvimento ,o que vem comprometendo o andamento do trabalho, em algumas situações, a saúde física dos profissionais.
A substituição e aquisição de bens permanentes que se adequem aos espaços físicos e às realidades da Secretaria, o que representam uma medida essencial para a melhoria da infraestrutura. Essa ação possibilitará melhores condições de conforto, funcionalidade e acessibilidade, por meio da utilização de mobiliários que atendam às normas de segurança vigentes e aos princípios da ergonomia, assegurando qualidade, durabilidade e segurança tanto para a população que usufrui dos programas ofertados quanto para os profissionais do setor.
. Dessa forma, a aquisição dos materiais justifica-se não apenas pela necessidade de
substituição de equipamentos desgastados ou inadequados, mas sobretudo como investimento estratégico na qualidade do atendimento, refletindo o compromisso da gestão municipal em proporcionar condições dignas, seguras e eficazes para toda a população, e o trabalho dos profissionais da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social.

3. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS

	ITEM
	DESCRIÇÃO DO MATERIAL
	UNID.
	MARCA
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	
	Mesa de Escritório com 2 Gavetas 1,20 x
	
	
	
	

	
	0,60, confeccionada em MDP de 15 mm de
	
	
	
	

	
	espessura,
com
tampo
de
cantos
	
	
	
	

	
	arredondados, acabamento em perfil ergosoft
	
	
	
	

	
	180 em toda a sua extensão, proporcionando
	
	
	
	

	
	maior segurança e resistência ao uso diário.
	
	
	
	

	
	Possui duas gavetas deslizantes para melhor
	
	
	
	

	
	organização
de
documentos
e
materiais.
	15
	
	
	

	
	Estrutura composta por pés em aço de alta
	unidades
	
	
	

	01
	resistência, com pintura eletrostática epóxi a pó,
	
	
	
	

	
	aplicada após pré-tratamento de superfície à
	
	
	
	

	
	base de nanotecnologia, o que garante maior
	
	
	
	

	
	proteção contra ferrugem, melhor fixação da
	
	
	
	

	
	tinta
e
maior
durabilidade
do
produto.  O
	
	
	
	

	
	processo de tratamento é isento de metais
	
	
	
	

	
	pesados,
assegurando
conformidade
	
	
	
	

	
	ambiental. Móvel de design simples e funcional,
	
	
	
	

	
	adequado para ambientes administrativos e de
	
	
	
	

	
	escritório,  unindo  economia,  durabilidade e
	
	
	
	

	
	praticidade.
	
	
	
	


	02
	Impressora Multifuncional EcoTank: Tecnologia jato de tinta com tanques recarregáveis, conectividade Wi-Fi e USB, função de cópia e digitalização. Impressora Multifuncional Tanque de Tinta Colorida • Tecnologia de Impressão: Jato de tinta MicroPiezo® de 4 cores (CMYK). • Funções: Impressora, Copiadora e Scanner. • Sistema de Tinta: Tanques de tinta frontais integrados de alta capacidade, com istema de abastecimento codificado (EcoFit) para evitar erros e vazamentos. • Conectividade: USB 2.0 de alta velocidade, Wi-Fi e Wi-Fi Direct (para
impressão sem fios diretamente de dispositivos móveis). • Resolução de Impressão: Mínimo de
	02
unidades
	
	
	


	
	5760 \times 1440 dpi para alta qualidade de imagem. • Velocidade de Impressão: Mínimo de 33 ppm em preto e 15 ppm em cores (rascunho).
· Capacidade de Papel: Bandeja de entrada para no mínimo 100 folhas de papel A4. • Compatibilidade:   Suporte   aos   sistemas
operacionais Windows e macOS. • Voltagem: Bivolt (AC 100-240V).
	
	
	
	

	03
	Mesa de Escritório Escrivaninha em L: Modelo Notável, com tampo giratório, 02 gavetas integradas, cor Freijó Trend. Estrutura em MDP/MDF de alta resistência.

· Configuração: Formato em "L", composta por mesa principal conjugada com tampo giratório que permite montagem versátil (esquerda ou direita).

· Material de Estrutura: Fabricada em MDP/MDF de alta densidade, com espessura de tampo mínima de 15mm a 25mm, garantindo resistência a empenamentos.
· Acabamento: Revestimento em BP ou pintura UV fosca na cor Freijó Trend, com bordas em PVC ou ABS para proteção contra impactos e umidade.

· Gaveteiro: Integrado à estrutura, contendo no mínimo 02 (duas) gavetas com corrediças metálicas de deslizamento suave.

· Pés e Sustentação: Sapatas niveladoras para correção de irregularidades no piso e proteção contra umidade.

· Funcionalidade: Design ergonômico que permite a organização de computador, periféricos e documentos, otimizando o aproveitamento de cantos.

· Dimensões Aproximadas: > * Largura: 120cm a 150cm (lado principal).

· Profundidade: 45cm a 60cm.
· Altura: Padrão ergonômico de 74cm a 76cm.
	02
unidades
	
	
	

	   04
	Cadeira de Escritório: Modelo operacional ou secretária, com regulagem de altura a gás, base giratória com rodízios, apoio para braços e
revestimento em tecido ou courvin preto.
	
	
	
	


	
	Assento e Encosto: Estrutura interna em compensado anatômico, com espuma injetada de alta densidade (mínimo de $45 kg/m³$) para evitar deformação.

Revestimento: Tecido tipo J. Serrano, Poliéster ou
Couro
Ecológico,
na
cor
preta,
com acabamento de bordas em perfil de PVC. Regulagem de altura do assento por pistão a

gás (Classe 3 ou superior).
Ajuste de inclinação e altura do encosto (Mecanismo Back System ou similar) com travamento em múltiplas posições.

Base e Rodízios: Base giratória em nylon ou aço com capa, de 5 hastes (estrela), equipada com rodízios em polipropileno ou nylon de duplo giro.
Apoio de Braços: Par de braços com regulagem de altura em polipropileno rígido.

Ergonomia: Produto em conformidade com a Norma NR-17 do Ministério do Trabalho, garantindo conforto postural para jornadas de

longa duração.
	20
unidades
	
	
	

	05
	Computador Desktop (PC): Processador de última geração (mínimo i5 ou equivalente), 8GB RAM, SSD 256GB, monitor LED de 21", teclado e mouse inclusos. Processador: Mínimo Intel Core i5 de 12ª Geração ou superior (ou AMD Ryzen 5 série 5000 ou superior), com clock base mínimo de $2.5 GHz$ e tecnologia Turbo Boost. Memória RAM: Mínimo de 8GB, tecnologia DDR4 ou DDR5, com frequência mínima de
$3200 MHz$. Armazenamento: Unidade de estado sólido (SSD) com capacidade mínima de 256GB, tecnologia NVMe (mais rápida que o SSD SATA tradicional). Placa-Mãe: Com saídas de vídeo HDMI e DisplayPort/VGA, mínimo de 4 portas USB 3.0/3.1, placa de rede sem fio e placa de rede Gigabit Ethernet ($10/100/1000 Mbps$) integrada. Gabinete: Modelo Small Form Factor (SFF) ou Torre, com fonte de alimentação de eficiência mínima 80 Plus. Periféricos Inclusos: > * Monitor: LED/LCD de no mínimo 21,5 polegadas, resolução Full HD ($1920 \times 1080$), com ajuste de inclinação.
· Teclado e Mouse: Padrão ABRNT2, conexão
sem fio, tipo óptico. Sistema Operacional: Pré- instalado Windows 11 Pro ou distribuição Linux
	4
unidades
	
	
	


	
	(conforme
a
necessidade
da
instituição). Garantia: Mínimo de 12 meses
	
	
	
	

	06
	Armário de Aço: Modelo alto com 02 portas de abrir, fechadura conjugada, mínimo de 04 prateleiras internas, pintura eletrostática resistente à corrosão.

Estrutura: Confeccionado em chapa de aço de alta qualidade (mínimo de Chapa 24 ou 26, equivalente a 0,60mm ou 0,45mm de espessura), com reforços internos nas portas.

Prateleiras: Possuir no mínimo 04 (quatro) prateleiras (sendo 01 fixa e 03 reguláveis ou todas fixas), com capacidade de carga mínima de 20kg a 30kg distribuídos por prateleira.

Fechamento: 02 (duas) portas de abrir com dobradiças internas ou externas reforçadas; sistema de fechamento por fechadura de cilindro com 02 (duas) chaves escamoteáveis e travamento em dois pontos (cremona).

Acabamento: Tratamento anticorrosivo por fosfatização; pintura eletrostática a pó (epóxi) de alta resistência, na cor cinza padrão ou conforme demanda do projeto.

Dimensões Aproximadas: > * Altura: 190cm a 200cm.
· Largura: 80cm a 90cm.
· Profundidade: 40cm a 45cm.
Base: Pés com sapatas plásticas ou niveladores
para proteção do piso e isolamento contra umidade.
	05
unidades
	
	
	

	07
	Tablet com tela de 12" ou superior, processador Snapdragon 8 Gen2 ou superior, 8 a 12GB de RAM, 256GB ou mais de armazenamento interno, Android, conectividade Wi-Fi, 3G/4G/5G, Bluetooth, USB 3.2, com caneta
digital inclusa e garantia de 12 meses
	05
unidades
	
	
	


4. PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
· A empresa contratada deverá entregar os materiais no prazo de 10 dias a partir da data de assinatura do contrato.

· O prazo de entrega será contado a partir da confirmação do pedido e da liberação da autorização de fornecimento.

· A entrega dos itens deverá ser realizada de forma parcelada ou integral, conforme especificado no contrato e conforme a disponibilidade dos produtos.

· Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme endereço fornecido pela contratante.

· A empresa contratada é responsável pelo transporte e acondicionamento adequado dos itens, garantindo que cheguem em perfeitas condições de uso.

· A empresa deverá apresentar um cronograma detalhado das entregas, com datas e locais específicos, que será aprovado pela contratante antes do início da execução do contrato.
· A entrega será considerada concluída quando todos os produtos forem recebidos pela responsável de recebimento da contratante, com assinatura de termo de recebimento e conferência dos itens entregues.

· Em caso de atraso na entrega sem justificativa adequada, a contratada estará sujeita a penalidades previstas no contrato, que poderão incluir multa por dia de atraso ou outras sanções conforme estabelecidas no Termo de Contrato.

5. REQUISITOS DE PARTICIPAÇÃO
5.1. Qualidade e Conformidade com as Especificações Técnicas
· Os produtos fornecidos devem ser de alta qualidade, fabricados com materiais duráveis, resistentes e adequados

· Todos os itens devem atender às normas técnicas de segurança, ergonomia e saúde, especialmente no que se refere a conforto e a adequação.

5.2. Capacitação Técnica e Experiência da Empresa
· A empresa contratada deve comprovar experiência mínima no fornecimento dos itens.
· A empresa deverá apresentar um portfólio de projetos anteriores ou fornecer referências órgãos públicos com os quais tenha realizado fornecimentos similares.

5.3. Garantia de Qualidade
· Todos os materiais fornecidos devem ter garantia mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação e resistência.

· A empresa deve oferecer um serviço de pós-venda eficiente, com suporte técnico e reposição de peças, caso necessário, dentro do período de garantia.

5.4. Prazo de Entrega
· A empresa contratada deverá garantir a entrega dos produtos no prazo estipulado no contrato, que será de 10 dias úteis a partir da assinatura do contrato ou conforme cronograma acordado.
· A entrega dos itens deve ser realizada em conformidade com o número de itens e as especificações estabelecidas.

5.5. Condições de Pagamento
· O pagamento será realizado conforme cronograma definido no contrato, respeitando os marcos de entrega parcial ou total dos produtos.

· O pagamento poderá ser feito por meio de transferência bancária, conforme estabelecido em contrato, com possibilidade de retenção de valores em caso de não cumprimento de prazos ou especificações.

5.6. Cumprimento das Normas Legais
· A empresa contratada deverá estar regularizada junto aos órgãos competentes e atender a todas as exigências fiscais, trabalhistas e ambientais aplicáveis à contratação.

· A empresa deve garantir que todos os produtos fornecidos possuam a documentação de conformidade e certificações exigidas pela legislação vigente.

6. ESTIMATIVA DE VALOR
A estimativa de valor será baseada em cotações prévias realizadas junto a, no mínimo, três fornecedores do mercado, observando-se a compatibilidade com os preços praticados na região.

7.CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
O julgamento das propostas será realizado com base no critério de menor preço por item, desde que atendidas as especificações exigidas neste Termo de Referência.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a. Fornecimento e Entrega dos materiais:
· A contratada deverá fornecer os itens conforme as especificações descritas no Termo de Referência, respeitando as quantidades e prazos estabelecidos.

· A entrega dos produtos deverá ser realizada na Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social conforme o cronograma de entrega aprovado.

· A contratada será responsável pelo transporte, descarregamento, montagem (quando aplicável) e acondicionamento adequado dos mobiliários, garantindo que todos os produtos sejam entregues em perfeitas condições.

b. Qualidade dos Produtos:
· A contratada deverá garantir que todos os itens fornecidos atendam às normas de segurança, qualidade e ergonomia estabelecidas, conforme as especificações do Termo de Referência.

· Caso algum item entregue apresente defeitos ou não esteja em conformidade com as especificações, a contratada deverá substituir ou reparar os produtos sem custos adicionais para a contratante.

c. Garantia dos Produtos:
· A contratada deverá fornecer garantia mínima 90 (dias ) para todos os itens fornecidos, garantindo a reposição ou reparo de itens com defeitos de fabricação, conforme as condições estipuladas no contrato.
d. Atendimento às Normas Legais e Regulamentares:
A contratada deverá cumprir todas as obrigações legais e regulamentares relacionadas ao fornecimento de produtos, incluindo as normas de segurança do trabalho, regulamentações ambientais e legislações municipais, estaduais e federais pertinentes.

e. Documentação e Comunicação:
· A contratada deverá fornecer todos os documentos necessários para a comprovação da conformidade dos produtos, como certificados de qualidade, laudos técnicos e documentação fiscal, e manter comunicação contínua com a contratante sobre o andamento da execução do contrato.

· A contratada deverá manter equipe responsável para o atendimento das demandas da contratante, esclarecimento de dúvidas e resolução de problemas.

f. Responsabilidade sobre a Logística de Entrega:
· A contratada será responsável pela logística de entrega dos produtos, assegurando que os produtos cheguem dentro do prazo estipulado e em perfeitas condições de uso, e deverá fornecer à contratante um cronograma detalhado de entrega para acompanhamento.

g. Penalidades por Descumprimento:
· Em caso de descumprimento das obrigações contratuais, a contratada estará sujeita às penalidades previstas no contrato, que poderão incluir multas, rescisão contratual e outras sanções previstas na legislação vigente.

9. RESULTADOS ESPERADOS
A contratação da empresa especializada para fornecimento de bens permanentes visa melhorar significativamente das condições de atendimento, e, de trabalho. Espera-se que a entrega dos novos itens proporcione um ambiente mais adequado, confortável e funcional para a população e os profissionais da assistência social impactando diretamente na qualidade do atendimento . A substituição dos itens danificados ou inadequados no espaço físico contribuirá para o bem-estar criando um espaço mais confortável e ergonômico, o que resultará em melhor desempenho e maior satisfação no ambiente de trabalho .

Dessa maneira, espera-se que essa aquisição reduza problemas de saúde relacionados ao uso de mobiliários inadequados, promovendo um ambiente mais saudável e confortável. A contratação também contribuirá para a eficiência no ambiente de trabalho, já que a infraestrutura de qualidade é essencial para o bom andamento das atividades assistencialistas ajudando a otimizar os processos;

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário que:

I. dar causa à inexecução parcial do contrato;
II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III. dar causa à inexecução total do contrato;
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
10.2.
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:

I. advertência;
II. multa;
III. impedimento de licitar e contratar;
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
10.2.1. A sanção prevista no inciso I deste será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do item 10.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.2.2. O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame sujeitará a contratada, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor, tem como base o valor total da solicitação/ordem de fornecimento.

10.2.3. Após 21º (vigésimo primeiro) dia de atraso na entrega do objeto será considerado inexecução, total quando for a primeira entrega ou parcial a partir da segunda entrega.

10.2.4. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 10.1, será aplicada multa de 10% sobre o valor de referência do item/lote.
10.2.5. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 10.1, será aplicada multa de 15% sobre o valor de referência do item/lote.
10.2.6. Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar na hipótese de cometimento das infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 10.1.

10.2.7. Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na hipótese de cometimento das infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 10.1.
10.2.8. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal de Itapitanga, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.

10.2.9. Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o limite máximo de 30% (trinta por cento).

10.2.10. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II mesmo item.

10.2.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando for o caso, ou será cobrada judicialmente.
10.2.12. A aplicação das sanções previstas neste Edital artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

10.2.13. As sanções serão processadas de acordo com a Lei 14.133/2021.
Atenciosamente,
[image: image5.png]



Daniela Tolentino Nascimento
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social (Decreto n° 042/2025)

ANEXO ll

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

À

Prefeitura de Itapitanga - Bahia

Referência: Dispensa de Licitação nº. ___/2026
Proposta que faz a empresa ___________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. ____________________ e Inscrição Estadual nº. ____________, estabelecida na ____________________________, para fornecimento dos itens descritos na tabela abaixo, de acordo com todas as especificações e condições do Instrumento Convocatório e seus Anexos para a Prefeitura Municipal de Itapitanga.
	   ITEM 
	          DESCRIÇÃO DO MATERIAL
	UNID.
	QUANT
	MARCA
	VALOR UNIT
	VALOR

TOTAL

	1


	Mesa de Escritório com 2 Gavetas 1,20 x 0,60, confeccionada em MDP de 15 mm de espessura, com tampo de cantos arredondados, acabamento em perfil ergosoft 180 em toda a sua extensão, proporcionando maior segurança e resistência ao uso diário. Possui duas gavetas deslizantes para melhor organização de documentos e materiais. Estrutura composta por pés em aço de alta resistência, com pintura eletrostática epóxi a pó, aplicada após pré-tratamento de superfície à base de nanotecnologia, o que garante maior proteção contra ferrugem, melhor fixação da tinta e maior durabilidade do produto. O processo de tratamento é isento de metais pesados, assegurando conformidade ambiental. Móvel de design simples e funcional, adequado para ambientes administrativos e de escritório, unindo economia, durabilidade e praticidade.
	Und.
	15
	
	
	

	2
	Impressora Multifuncional Epson EcoTank: Tecnologia jato de tinta com tanques recarregáveis, conectividade Wi-Fi e USB, função de cópia e digitalização. Impressora Multifuncional Tanque de Tinta Colorida • Tecnologia de Impressão: Jato de tinta MicroPiezo® de 4 cores (CMYK). • Funções: Impressora, Copiadora e Scanner. • Sistema de Tinta: Tanques de tinta frontais integrados de alta capacidade, com sistema de abastecimento codificado (EcoFit) para evitar erros e vazamentos. • Conectividade: USB 2.0 de alta velocidade, Wi-Fi e Wi-Fi Direct (para impressão sem fios diretamente de dispositivos móveis). • Resolução de Impressão: Mínimo de 5760 \times 1440 dpi para alta qualidade de imagem. • Velocidade de Impressão: Mínimo de 33 ppm em preto e 15 ppm em cores (rascunho). • Capacidade de Papel: Bandeja de entrada para no mínimo 100 folhas de papel A4. • Compatibilidade: Suporte aos sistemas operacionais Windows e macOS. • Voltagem: Bivolt (AC 100-240V).
	Unid
	  2
	
	
	

	3
	Mesa de Escritório Escrivaninha em L: Modelo Notável, com tampo giratório, 02 gavetas integradas, cor Freijó Trend. Estrutura em MDP/MDF de alta resistência.

· Configuração: Formato em "L", composta por mesa principal conjugada com tampo giratório que permite montagem versátil (esquerda ou direita).

· Material de Estrutura: Fabricada em MDP/MDF de alta densidade, com espessura de tampo mínima de 15mm a 25mm, garantindo resistência a empenamentos.

· Acabamento: Revestimento em BP ou pintura UV fosca na cor Freijó Trend, com bordas em PVC ou ABS para proteção contra impactos e umidade.

· Gaveteiro: Integrado à estrutura, contendo no mínimo 02 (duas) gavetas com corrediças metálicas de deslizamento suave.

· Pés e Sustentação: Sapatas niveladoras para correção de irregularidades no piso e proteção contra umidade.

· Funcionalidade: Design ergonômico que permite a organização de computador, periféricos e documentos, otimizando o aproveitamento de cantos.

· Dimensões Aproximadas: > * Largura: 120cm a 150cm (lado principal).

· Profundidade: 45cm a 60cm.

· Altura: Padrão ergonômico de 74cm a 76cm.

· 
	Unid
	02
	
	
	

	4
	Cadeira de Escritório: Modelo operacional ou secretária, com regulagem de altura a gás, base giratória com rodízios, apoio para braços e revestimento em tecido ou courvin preto.

Assento e Encosto: Estrutura interna em compensado anatômico, com espuma injetada de alta densidade (mínimo de $45 kg/m³$) para evitar deformação.

Revestimento: Tecido tipo J. Serrano, Poliéster ou Couro Ecológico, na cor preta, com acabamento de bordas em perfil de PVC.

· Regulagem de altura do assento por pistão a gás (Classe 3 ou superior).

· Ajuste de inclinação e altura do encosto (Mecanismo Back System ou similar) com travamento em múltiplas posições.

Base e Rodízios: Base giratória em nylon ou aço com capa, de 5 hastes (estrela), equipada com rodízios em polipropileno ou nylon de duplo giro.

Apoio de Braços: Par de braços com regulagem de altura em polipropileno rígido.

Ergonomia: Produto em conformidade com a Norma NR-17 do Ministério do Trabalho, garantindo conforto postural para jornadas de longa duração.
	Unid
	20
	
	
	

	5
	Computador Desktop (PC): Processador de última geração (mínimo i5 ou equivalente), 8GB RAM, SSD 256GB, monitor LED de 21", teclado e mouse inclusos. Processador: Mínimo Intel Core i5 de 12ª Geração ou superior (ou AMD Ryzen 5 série 5000 ou superior), com clock base mínimo de $2.5 GHz$ e tecnologia Turbo Boost. Memória RAM: Mínimo de 8GB, tecnologia DDR4 ou DDR5, com frequência mínima de $3200 MHz$. Armazenamento: Unidade de estado sólido (SSD) com capacidade mínima de 256GB, tecnologia NVMe (mais rápida que o SSD SATA tradicional). Placa-Mãe: Com saídas de vídeo HDMI e DisplayPort/VGA, mínimo de 4 portas USB 3.0/3.1, placa de rede sem fio e placa de rede Gigabit Ethernet ($10/100/1000 Mbps$) integrada. Gabinete: Modelo Small Form Factor (SFF) ou Torre, com fonte de alimentação de eficiência mínima 80 Plus. Periféricos Inclusos: > * Monitor: LED/LCD de no mínimo 21,5 polegadas, resolução Full HD ($1920 \times 1080$), com ajuste de inclinação. • Teclado e Mouse: Padrão ABRNT2, conexão sem fio, tipo óptico. Sistema Operacional: Pré-instalado Windows 11 Pro ou distribuição Linux (conforme a necessidade da instituição). Garantia: Mínimo de 12 meses
	Unid
	 4
	
	
	

	6
	Armário de Aço: Modelo alto com 02 portas de abrir, fechadura conjugada, mínimo de 04 prateleiras internas, pintura eletrostática resistente à corrosão.

Estrutura: Confeccionado em chapa de aço de alta qualidade (mínimo de Chapa 24 ou 26, equivalente a 0,60mm ou 0,45mm de espessura), com reforços internos nas portas.

Prateleiras: Possuir no mínimo 04 (quatro) prateleiras (sendo 01 fixa e 03 reguláveis ou todas fixas), com capacidade de carga mínima de 20kg a 30kg distribuídos por prateleira.

Fechamento: 02 (duas) portas de abrir com dobradiças internas ou externas reforçadas; sistema de fechamento por fechadura de cilindro com 02 (duas) chaves escamoteáveis e travamento em dois pontos (cremona).

Acabamento: Tratamento anticorrosivo por fosfatização; pintura eletrostática a pó (epóxi) de alta resistência, na cor cinza padrão ou conforme demanda do projeto.

Dimensões Aproximadas: > * Altura: 190cm a 200cm.
· Largura: 80cm a 90cm.
· Profundidade: 40cm a 45cm.
Base: Pés com sapatas plásticas ou niveladores para proteção do piso e isolamento contra umidade.
	unidades
	05
	
	
	

	7
	Tablet com tela de 12" ou superior, processador Snapdragon 8 Gen2 ou superior, 8 a 12GB de RAM, 256GB ou mais de armazenamento interno, Android, conectividade Wi-Fi, 3G/4G/5G, Bluetooth, USB 3.2, com caneta
digital inclusa e garantia de 12 meses
	unidade
	05
	
	
	


1) Valor total: R$ __________________ (VALOR POR EXTENSO).

2) Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

3) Informamos, por oportuno, que nos preços apresentados acima já estão computados todos os custos necessários decorrentes da prestação dos serviços objeto desta licitação, bem como já incluídos todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente.
_____ _____de __________________ de  2026
____________________________________________________

RAZÃO SOCIAL

 CNPJ

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

E ASSINATURA
ANEXO III

CONTRATO Nº _____ / 2026
CONTRATO PARA FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE ITAPITANGA E DE OUTRO, E A EMPRESA ....................

O MUNICÍPIO DE ITAPITANGA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº. 14.147.482/0001-11, com sede na Praça Dois Poderes nº. 06 - Centro, nesta cidade de ITAPITANGA, Estado da Bahia, neste ato representado pela Prefeita a Sra. GLISLAINE DÓREA ALVES, brasileira, maior, portador da cédula de identidade n.º 974096342 SSP/BA, CPF n.º 840.655.915-20, residente e domiciliado a Rua Eduardo Quinto, n° 69, Centro - nesta cidade, aqui denominada CONTRATANTE, e a doravante aqui denominada CONTRATADA, a empresa ________________________________, inscrita no CNPJ  sob o nº _____________________, localizada / residente e domiciliada na _____________________________________________, neste ato representada por ___________________________________, (_____________________), residente a __________________________________________________________, Portador da Cédula de Identidade N°.: ____________________ e CPF N°.: _____________________, resolvem celebrar o presente CONTRATO, à luz da permissão inserta na Lei nº 14.133/2021, regulamentado em âmbito municipal pelo Decreto nº. 2513, de 19 de Janeiro de 2023 e demais legislações pertinentes, conforme o Processo de Dispensa de Licitação Nº 013/2026, mediante as seguintes Cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente instrumento a Contratação de empresa especializada para a aquisição de bens permanentes, destinados as demandas da secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social de Itapitanga- BA, conforme especificações do Termo de Referência constantes no Anexo I do edital.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

O contrato a ser celebrado entrará em vigor na data de sua assinatura e expirará em ___/___/___, ou com o fornecimento total dos produtos, o que ocorrer primeiro.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos financeiros para fazer face às despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 02.11.00 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Unidade: 02.11.01 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Projeto Atividade: 2.031 – Manutenção da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social

Elemento de Despesa: 4.4.9.0.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Fonte: 1500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Fonte: 1720 – TRANSF. UNIÃO ROYALTIES PETRÓLEO E GÁS NATURAL

Projeto Atividade: 2.047– Gestão e Ampliação dos Recursos do CRAS
Elemento de Despesa: 4.4.9.0.52.00 – Equipamentos e Material Permanente
Fonte: 1660 – TRANSFERENCIA DE RECURSOS FNAS

Projeto Atividade: 2.049– Gestão dos Recursos do IGDBF
Elemento de Despesa: 4.4.9.0.52.00 – Equipamentos e Material Permanente
Fonte: 1660 – TRANSFERENCIA DE RECURSOS FNAS

Projeto Atividade: 2.068– Manutenção das Ações do Programa Criança Feliz
Elemento de Despesa: 4.4.9.0.52.00 – Equipamentos e Material Permanente
Fonte: 1660 – TRANSFERENCIA DE RECURSOS FNAS

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
I - O Valor Global do presente contrato é de R$ ..............(.....................).

II – O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento definitivo dos bens e da apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contrato.
III - A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, as Autorizações de Fornecimento, devidamente assinadas por preposto autorizado pelo chefe do Poder Executivo, para conferência dos quantitativos efetivamente fornecidos. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas.

§ 1º Havendo erro na fatura ou recusa pelo município na aceitação dos produtos entregues, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da reapresentação, devidamente regularizada.

§ 2º Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará em aprovação definitiva do fornecimento total ou parcial.

§ 3º A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs.
§ 4º A Contratada a deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal todas as certidões fiscais e trabalhistas.
CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

I - A forma de fornecimento será parcelada ou integral, obedecendo à solicitação da Secretaria, através de emissão da Autorização de Fornecimento, sendo de total responsabilidade da CONTRATADA as entregas de acordo com o processo de Dispensa de Licitação n° 013/2026, Termo de Referência, Anexo I, com a proposta vencedora da licitação, bem como as cláusulas deste instrumento.

II – O fornecimento será de forma parcelada ou integral, no prazo de até 10 (dez) dias corrido após recebimento da Ordem de Fornecimento. Caso não corresponda à qualidade exigida no edital, o produto será recusado e deverá ser substituído imediatamente. Em caso de não substituição, estará caracterizado o descumprimento da obrigação assumida, cabendo à licitante vencedora as penalidades previstas neste Edital.

§1º A entrega deve vir acompanhada da Nota Fiscal para verificação e chancela do servidor responsável pelo recebimento dos produtos.

§ 2º A critério das partes, poderá ser estabelecido um cronograma, estimando-se as quantidades e datas de entregas futuras dos produtos licitados.

§ 3º Correrá por conta da CONTRATADA, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, e ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirem no fornecimento dos produtos.

§ 4º Em qualquer caso de recusa, a empresa vencedora terá o prazo de 24(vinte quatro) horas para providenciar a substituição correspondente, sob pena de incidir nas sanções administrativas previstas neste edital e de ressarcir á Secretaria requisitante os custos decorrentes do atraso, na forma do disposto no instrumento convocatório.

§ 5º A Contratada deverá manter preposto aceito pela Prefeitura Municipal, durante o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente, sempre que for necessário.

a) O preposto deverá ser indicado mediante declaração em que deverá constar o seu nome completo, número de CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional.

b) O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos fornecimentos realizados.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES

DA CONTRATADA:

I - Constituem obrigações da Contratada:

a) Efetuar o fornecimento dos produtos discriminados em cada Autorização de Fornecimento emitido pelo setor de compras, de forma integral e no prazo estipulado na cláusula anterior, obedecendo rigorosamente as especificações contidas em sua proposta comercial; 

b) Executar diretamente o Contrato, sem subcontratações ou transferência de responsabilidades;

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante;

d) Comunicar por escrito aos fiscais do contrato indicados pelo Contratante qualquer anormalidade de caráter urgente que possam prejudicar o fornecimento regular dos produtos.

e) Manter as condições de habilitação durante toda a vigência do contrato.
f) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que fizerem necessários até o limite de 25% no valor inicial atualizado do contrato.

§1º A empresa deve comunicar por escrito e com antecedência mínima de 2(dois) dias do prazo máximo para entrega dos produtos, a ocorrência de qualquer impedimento para cumprimento integral do pedido, detalhando claramente os motivos do inadimplemento. Do contrário, será formalmente advertida e, em caso, de reincidência poderá ser penalizada com multa e/ou com as demais sanções previstas neste instrumento, podendo resultar, inclusive em rescisão unilateral do contrato.

§ 2º Excepcionalmente, será admitida entrega de produto com marca diversa da que foi apresentada na proposta de preços da empresa CONTRATADA, desde que seja de qualidade igual ou superior à marca inicialmente cotada e que o fato seja anteriormente comunicado ao fiscal do contrato por meio de documento formal, no qual apresente justificativa plausível, devidamente comprovada.

§ 3º A avaliação da qualidade da marca que vier substituir a que foi inicialmente cotada pela CONTRATADA deverá ser realizada por servidor ou comissão designada para tal fim que emitirá relatório técnico de análise aprovando ou não a substituição mencionada no parágrafo anterior. 
g) Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão emitir quaisquer documentos de cobrança com destaque no IR na Fonte em observância as regras do imposto de renda, conforme Decreto nº 2552 de 24 de Agosto de 2023, quando for o caso.
DA CONTRATANTE:

I - Constituem obrigações da Contratante:

a) Efetuar, nos prazos indicados, os pagamentos devidos à Contratada;

b) Notificar, por escrito, à Contratada, quando da aplicação de multas previstas neste contrato;

c) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver na Imprensa Oficial no prazo estabelecido por Lei.

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, por meio do servidor designado.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis, 

§ 1º - Permitir-se-á revisão dos preços contratados para promoção do equilíbrio financeiro com base no Art. 130 da Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1.
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário que:

I.
dar causa à inexecução parcial do contrato;

II.
dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III.
dar causa à inexecução total do contrato;

IV.
deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V.
não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI.
não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII.
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII.
apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX.
fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X.
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI.
praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII.
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2.
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:

I.
advertência;

II.
multa;

III.
impedimento de licitar e contratar;

IV.
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.2.1.
A sanção prevista no inciso I deste será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do item 20.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

8.2.2.
O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame sujeitará a contratada, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor, tem como base o valor total da solicitação/ordem de fornecimento.

8.2.3.
Após 21º (vigésimo primeiro) dia de atraso na entrega do objeto será considerado inexecução, total quando for a primeira entrega ou parcial a partir da segunda entrega.

8.2.4.
Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 13.1, será aplicada multa de 10% sobre o valor de referência do item/lote.

8.2.5.
Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 13.1, será aplicada multa de 15% sobre o valor de referência do item/lote.

8.2.6.
Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar na hipótese de cometimento das infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 13.1.

8.2.7.
Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na hipótese de cometimento das infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 13.1.

8.2.8.
A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal de Itapitanga, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.

8.2.9.
Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o limite máximo de 30% (trinta por cento).

8.2.10.
As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II mesmo item.

8.2.11.
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando for o caso, ou será cobrada judicialmente.

8.2.12.
A aplicação das sanções previstas neste Edital artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.2.13.
As sanções serão processadas de acordo com a Lei 14.133/2021.
CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua extinção com as consequências contratuais, e as previstas no Art. 137, 138 e 139 da Lei nº. 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ENCARGOS E TRIBUTOS
Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, o ônus dos encargos e tributos, incidentes sobre o fornecimento objeto do presente Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - COBRANÇA JUDICIAL

As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.

CLÁÚSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
O fornecimento dos produtos/materiais será acompanhado, fiscalizado e atestado pelo servidor designado, observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes deste instrumento, anotando, inclusive, em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do mesmo, determinando o que for necessário à regularização das falhas observadas como prevê o Artigo 117, da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

§ 1º A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato.

§ 2º A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital.

§ 3º O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em parte.

§ 4º Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis com os preceitos de Direito Público, aplicar-se-ão, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições do Direito Privado.

§ 5º A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução do fornecimento do objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa da CONTRATADA, apurados na forma da legislação vigente, quando comunicado à CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE.

§ 6º A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do CONTRATO e seus ADITAMENTOS, no Diário Oficial do Município, conforme Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO

As partes elegem o Foro da cidade de Coaraci - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme.

Itapitanga, XXXXXXXXXX de 2026.

MUNICÍPIO DE ITAPITANGA

Prefeita Municipal

 (Contratante)

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

(Contratada)

Testemunhas:

______________________________________

Nome:

CPF.:  

______________________________________

Nome:

CPF.:                     
4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE  PREÇO/COTAÇÃO:
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